
 6 – sábado, 27 de Julho de 2019 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
800 Decreto 43 .080/2002 o imposto devido na saída de gêneros alimen-

tícios fabricados no estabelecimento varejista 
poderá ser apurado de forma simplificada, 
mediante aplicação de índice de recolhimento 
sobre o montante das vendas das mercadorias, 
observado o seguinte:
I – a apuração de forma simplificada será con-
cedida por meio de regime especial concedido 
pela Superintendência de tributação, que esta-
belecerá a forma, as condições e os procedi-
mentos a que se sujeitará o contribuinte;
ii – o estabelecimento deverá ter mais de cin-
quenta por cento de sua receita operacional 
decorrente da atividade de:
a) comércio varejista de mercadorias em geral, 
com predominância de produtos alimentícios - 
hipermercados (código 4711-3/01da CNAE); 
ou
b) comércio varejista de mercadorias em geral, 
com predominância de produtos alimentícios - 
supermercados (código 4711-3/02 da CNAE);
iii – as vendas de gêneros alimentícios produzi-
dos no estabelecimento deverão representar, no 
mínimo, 12% (doze por cento) da receita opera-
cional do estabelecimento;
iv – o faturamento total dos estabelecimentos 
do contribuinte deverá ser igual ou superior a 
r$200 .000 .000,00 (duzentos milhões de reais) 
por exercício financeiro;
v – será vedado ao contribuinte o aproveita-
mento dos créditos do imposto cobrado nas 
operações e prestações anteriores e relati-
vos aos gêneros alimentícios produzidos no 
estabelecimento;
vi – o contribuinte deverá usar equipamento 
emissor de cupom fiscal (ECF) e adotar Escri-
turação Fiscal Digital .
§ 1º – o índice de recolhimento de que trata 
o caput será apurado pelo Fisco, observado 
o disposto no § 6º do art . 222 do riCMS e o 
seguinte:
I – será fixado com base nos registros fiscais da 
escrita do estabelecimento e não poderá resultar 
em dispensa de parcela do imposto devido;
II – na fixação do índice serão excluídos o valor 
da parcela do imposto relativa à substituição tri-
butária, as operações isentas ou não tributadas 
e a parcela dispensada nas reduções de base de 
cálculo;
iii – será revisto em prazo não superior a doze 
meses .
§ 2º – A partir do início da vigência do regime 
especial, o recolhimento total efetuado no perí-
odo de doze meses não poderá ser inferior ao 
recolhimento total efetuado nos doze meses 
anteriores, atualizado pela variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
– iPCA –, apurado e divulgado pelo instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE 
–, e, caso seja inferior, o contribuinte deverá 
recolher a diferença no prazo estabelecido no 
regime especial .
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” .
Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 26 de julho de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

DECrEto Nº 47 .689, DE 26 DE JuLHo DE 2019 .

Contém o regulamento da Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 51, de 5 de julho de 1893, 
na Lei Federal nº 8 .934, de 18 de novembro de 1994, na Lei Federal nº 10 .406, de 10 de janeiro de 2002, na Lei 
nº 15 .075, de 5 de abril de 2004, e na Lei nº 22 .257, de 27 de julho de 2016,

DEcrEtA:

CAPÍtuLo i
DiSPoSiÇÕES PrELiMiNArES

Art . 1º – A autarquia Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – JuCEMG –, criada pela Lei nº 
51, de 5 de julho de 1893, tem autonomia administrativa e financeira, personalidade jurídica de direito público, 
prazo de duração indeterminado, sede e foro na capital do Estado, subordinada tecnicamente ao Departamento 
Nacional de registro Empresarial e integração – DrEi – do Ministério da Economia e vinculada administrati-
vamente à Secretaria de Estado de Fazenda – SEF .

CAPÍtuLo ii
DA FiNALiDADE E DAS CoMPEtÊNCiAS

Art. 2º – A JUCEMG tem por finalidade executar, administrar, fomentar, facilitar e simplificar a 
prestação de serviços públicos de registro e arquivamento de atos relativos ao empresário, às Empresas indivi-
duais de responsabilidade Limitada – EirELi –, às sociedades empresárias, às sociedades cooperativas e ativi-
dades afins, em consonância com as políticas de desenvolvimento social e econômico do Estado, competindo-
lhe:

I – executar os serviços de registro de empresário, EIRELI, sociedade empresária e sociedade coo-
perativa, neles compreendidos:

a) o arquivamento dos atos relativos ao empresário e à constituição, alteração, dissolução e extin-
ção da EirELi, da sociedade empresária e de sociedade cooperativa, das declarações de microempresas e 
empresas de pequeno porte, bem como dos atos relativos a consórcios e grupo de sociedades de que trata a lei 
de sociedade por ações;

b) o arquivamento dos atos concernentes às sociedades empresárias estrangeiras autorizadas a 
funcionar no País;

c) o arquivamento de atos ou documentos que, por determinação legal, seja atribuído ao registro 
Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins e daqueles que possam interessar ao empresário, à EIRELI, 
à sociedade empresária ou à sociedade cooperativa;

d) a autenticação dos instrumentos de escrituração dos empresários, da EirELi, das sociedades 
empresárias ou das sociedades cooperativas registradas e dos agentes auxiliares do comércio, nos termos de lei 
específica;

e) a emissão de certidões dos documentos arquivados;
f) criar ou gerir soluções tecnológicas a fim de fomentar, facilitar e simplificar o Registro Público 

de Empresas Mercantis e Atividades Afins, promovendo convênios e acordos de cooperação junto a outros 
órgãos ou parceiros públicos;

II – elaborar a tabela de preços de seus serviços, observados os atos especificados em instrução 
normativa do DrEi do Ministério da Economia;

III – processar e fiscalizar, em relação aos agentes auxiliares do comércio:
a) a habilitação, nomeação, matrícula e seu cancelamento e o exercício da atividade de tradutores 

públicos e intérpretes comerciais;
b) a matrícula e seu cancelamento, e o exercício da atividade de leiloeiros, trapicheiros e adminis-

tradores de armazéns gerais;
iv – elaborar o seu regimento interno e alterações, bem como as resoluções de caráter administra-

tivo necessárias ao fiel cumprimento das normas legais, regulamentares e regimentais;

V – expedir carteiras de exercício profissional para empresários, administrador de EIRELI, de 
sociedade empresária ou sociedade cooperativa, e dos agentes auxiliares do comércio, inscritos no Registro 
Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, conforme instrução normativa do DREI;

VI – proceder ao assentamento dos usos e das práticas mercantis e uniformizar o exame formal dos 
atos, aprovando entendimentos em matéria de registro Empresarial;

vii – prestar ao DrEi as informações necessárias:
a) à organização, formação e atualização do cadastro nacional das empresas mercantis em funcio-

namento no País;
b) à realização de estudos para o aperfeiçoamento dos serviços de registro Público de Empresas 

Mercantis e Atividades Afins;
c) ao acompanhamento e à avaliação da execução dos serviços de Registro Público de Empresas 

Mercantis e Atividades Afins;
d) à catalogação dos assentamentos de usos e práticas mercantis procedidos e dos entendimentos 

em matéria de registro Empresarial;
viii – organizar, formar, atualizar e auditar, observadas as instruções normativas do DrEi, o 

Cadastro Estadual de Empresas Mercantis – CEE –, integrante do Cadastro Nacional de Empresas Mercantis 
– CNE;

ix – recolher os valores relativos aos preços públicos devidos por seus serviços;
X – presidir o comitê gestor, no âmbito do Estado, da Rede para a Simplificação do Registro e da 

Legalização de Empresas e Negócios do Estado de Minas Gerais – REDESIM–MG – e as Centrais de Atendi-
mento Empresarial – Fácil –, nos termos da Lei Federal nº 11 .598, de 3 de dezembro de 2007, e do Decreto NE 
nº 353, de 4 de julho de 2016;

XI – exercer outras atividades correlatas a sua competência ou que lhe vierem a ser atribuídas 
legalmente;

xii – elaborar e fornecer produtos derivados do tratamento dos dados do cadastro de registro mer-
cantil e de agentes auxiliares de comércio, bem como ferramentas destinadas ao registro mercantil.

Parágrafo único – As competências da JUCEMG referentes aos agentes auxiliares do comércio, 
trapiches e armazéns-gerais serão exercidas com a observância do Regulamento do Registro Público de Empre-
sas Mercantis e Atividades Afins, da legislação própria e de instruções normativas do DREI.

CAPÍtuLo iii
DA EStruturA orGÂNiCA

Art. 3º – A JUCEMG tem a seguinte estrutura orgânica:
i – unidades Colegiadas:
a) Plenário de vogais;
b) turmas de vogais;
ii – unidades de Direção Superior:
a) Presidente;
b) vice-Presidente;
c) Secretaria-Geral;
iii – unidades Administrativas:
a) Gabinete;
b) Procuradoria;
c) Controladoria Seccional;
d) Secretaria de Apoio às unidades Colegiadas;
e) Núcleo de Cadastro e Fiscalização de Agentes Auxiliares;
f) Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças:
1 – Gerência de recursos Humanos;
2 – Gerência de Planejamento, orçamento e inovação de Processos;
3 – Gerência de Patrimônio e Logística;
4 – Gerência de Convênios e Contratos;
5 – Gerência de Contabilidade e Finanças;
g) Diretoria de Integração e Negócios e Tecnologia:
1 – Gerência de tecnologia da informação e Conhecimento;
2 – Gerência de Negócios;
3 – Gerência de integração;
h) Diretoria de registro Empresarial:
1 – Gerência de Análise de Atos Empresariais e Livros;
2 – Gerência de Atendimento ao usuário;
3 – Gerência de Auditoria do Cadastro;
4 – Gerência de Acervo Documental .

CAPÍtuLo iv
DAS uNiDADES CoLEGiADAS

Seção i
Do Plenário de vogais

Art. 4º – Ao Plenário de Vogais da JUCEMG, órgão deliberativo superior, de acordo com o art. 
10 da Lei Federal nº 8 .934, de 18 de novembro de 1994, composto de dezessete vogais e respectivos suplentes, 
compete:

I – julgar os recursos interpostos das decisões definitivas, singulares ou colegiadas, bem como os 
processos administrativos decorrentes da atividade de fiscalização dos leiloeiros públicos oficiais;

ii – deliberar e aprovar, com base em proposta fundamentada do Presidente, o regimento interno 
que versará, somente, sobre matéria procedimental relacionada às deliberações do Plenário de vogais e das tur-
mas de vogais e sobre o assentamento de usos e práticas mercantis;

III – definir e estabelecer entendimentos em matéria de Registro Empresarial, com o objetivo de 
uniformizar a atividade de exame formal;

IV – baixar resoluções sobre matéria de sua competência;
v – decidir, conforme dispuser a legislação federal e estadual, sobre a perda do mandato de vogal 

ou suplente, após o recebimento de despacho reconhecedor das ausências no exercício do vocalato expedido 
pela Presidência;

vi – decidir, conforme dispuser a legislação federal e estadual, pela destituição de leiloeiro público 
oficial;

vii – instaurar processo de responsabilidade contra vogal ou suplente;
VIII – formular consulta à Procuradoria, ao Secretário-Geral ou a órgão de consultoria sobre maté-

ria de sua competência;
IX – baixar em diligência, processos submetidos a registro, objeto de recurso, correção, comple-

mentação ou substituição de documento, e ainda, para que se cumpra requisito legal ou regulamentar e deter-
minação judicial;

x – deliberar acerca da proposta da Presidência sobre a tabela de preços dos serviços da JuCEMG, 
bem como a tabela de emolumentos dos tradutores públicos e interpretes comerciais .

§ 1º – A aprovação de que trata o inciso II far-se-á após parecer prévio pela Procuradoria para 
exame de legalidade do regimento interno.

§ 2º – A aprovação do regimento interno dependerá de quórum qualificado de dois terços dos mem-
bros e, em caso de empate, voto de minerva do Presidente .

§ 3º – As sessões plenárias, ordinárias ou extraordinárias, serão convocadas pelo Presidente, 
quando da necessidade de deliberação, em qualquer número mensal .

Seção ii
Das turmas de vogais

Art. 5º – As Turmas de Vogais, órgãos deliberativos inferiores, formadas por vogais, excluídos 
o Presidente e o vice-Presidente, distribuir-se-ão em cinco turmas de três membros cada uma e respectivos 
suplentes, identificadas e denominadas em números ordinais.

Art . 6º – A composição das turmas de vogais deverá apresentar diversidade de membros, sendo 
vedada a participação na mesma turma de vogais, de mais de um representante da mesma entidade .

Art . 7º – As turmas de vogais serão dirigidas por um Presidente, sendo este substituído em suas 
faltas ou impedimentos por um vice-Presidente, ambos escolhidos pelos respectivos membros na sessão inau-
gural que se realizar .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320190726220529016.


